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Prefeitura Municipal de Manduri - SP
» Contabilidade «

DECRETO N° 2025/2021

“Dispõe sobre a alteração do Decreto Municipal n.° 1.976/2021, de 02 de Junho 
de 2021, e dá outras providências correlatas.,,

JOSÉ ONTVALDO JUSTI, Prefeito Municipal de Manduri, do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 4o, da Lei Municipal de Manduri n° 2.256 de 24 de 
Novembro de 2020 e artigo 42 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

DECRETA:

Art. Io - O artigo Io do Decreto Municipal n.° 1.976/2021, de 02 de Junho de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

‘‘Art. Io-Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Manduri, um crédito suplementar no 
valor R$ 602.700,00 (seiscentos e dois mil e setecentos reais) para suplementar dotações orçamentárias já 
existentes no orçamento vigente, abaixo discriminada:

.02

02.07
02.07.02

26.782.0013.2.029
(209)3.3.90.30.00

02.07.03

15.451.0013.2.030
(221)3.3.90.39.00
(224)4.4.90.52.00

01.06

01.06.02

12.365.0003.2.037
(174)3.1.90.11.00

(+) SUPLEMENTAÇÕES 
PODER EXECUTIVO
DEPTO ENG. AGRICULTURA MEIO A MB E 
OBRAS E SER VIÇOS PÚBLICOS 
CONSER VAÇÃO DE RODOVIAS 
MANUTENÇÃO E CONSER VAÇÃO DE RODOVIAS
Material de Consumo

R$ (Reais)

F1

F1
F1

F2

URBANISMO OBRAS E SER VIÇO PUBLICO 
MANUTENÇÃO DE URBANISMO OBRAS E 
SER VIÇO PUBLICO
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Equipamento e Material Permanente

DEPTO DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPOR TE E 
LAZER
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOL VIMENTO AO 
ENSINO-FUNDEB
MANUTENÇÃO AO FUNDEB 60% INFANTIL- PRE 
ESCOLA
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal CivÜ

30.000,00

71.000. 00
27.000. 00

30.000,00
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